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CARGO: 
 

001 - AGENTE ADMINISTRATIVO II 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000306 
 

 

NOME: 
 

LUCINETE XAVIER DE FRANÇA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

À Comissão de Homologação das Inscrições 
 
Eu, LUCINETE XAVIER DE FRANÇA, candidata do Concurso Público CP. 001/PE/JUÍNA/2019 - MUNICÍPIO DE 
JUÍNA-MT, venho por meio deste recurso administrativo, requerer a reconsideração da decisão que indeferiu a 
taxa de isenção de minha inscrição, pelos fatos e fundamentos que seguem: 
 
Minha isenção de inscrição encontra amparo legal através do CadÚnico, sistema do governo federal em que, de 
acordo com a faixa de renda familiar, tem-se o direito de ser isento do pagamento das taxas de certames, 
situação esta que se perfectbiliza quando do cadastramento que realizei junto ao CRAS do meu Município 
CUIABÁ- MT, conforme segue o número do NIS: 20368049641, CÓDIGO FAMILIAR: 031721138-25, DATA DA 
INCLUSÃO: 11/01/2012, inclusive com o nome da assistente social responsável pelo atendimento srª OSANIRA 
LUNIERE CERQUEIRA. 
 
Não há óbice portanto, para que o pedido de isenção de taxa seja indeferido. Ademais em outras instituições e 
bancas organizadores já obtive êxito quando do requerimento de isenção da taxa dos certames que realizei. 
 
Por tais motivos solicito uma reanálise, a fim de que defira o pedido de isenção da taxa de inscrição do certame 
aqui discutido. 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 20368049641 CPF: 011.318.531-64 
Nome: LUCINETE XAVIER DE FRANCA 
RG: 16670337 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 25/06/2018 
Data de Nascimento: 24/12/1987 
Nome da Mãe: LUCIENE MARIA XAVIER DE FRANCA 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, 
porém não pertence a pessoa informada / nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único"  
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CARGO: 
 

002 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001168 
 

 

NOME: 
 

KATIA FLAVIA DE ALMEIDA SANTOS  
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Peço que revisem o meu pedido de isenção solicitado junto a está banca, pois o meu NIS ( 20473180698) 
encontra-se cadastrado no sistema federal e devidamente atualizado. 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 20473180698 CPF: 033.091.962-83 
Nome: KATIA FLAVIA DE ALMEIDA SANTOS 
RG: 1345165 Orgão Expedidor: SSPRO Data de Expedição: 03/12/2012 
Data de Nascimento: 23/11/1996 
Nome da Mãe: LURDES DOS SANTOS 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001752 
 

 

NOME: 
 

GENILDA NUNES FRANCO LECIO 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Meu pedido de isenção foi indeferido e gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou desemprega.  
Segue o numero do meu NIS. 
NIS:16234787364 
 
roselialveslecie@gmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16234787364 CPF: 911.781.429-49 
Nome: GENILDA NUNES FRANCO LECIO 
RG: 20079451 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 24/08/2005 
Data de Nascimento: 09/12/1972 
Nome da Mãe: JOSEFA SOARES NUNES FRANCO 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001752 
 

 

NOME: 
 

GENILDA NUNES FRANCO LECIO 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Meu pedido de isenção foi indeferido e gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou desemprega.  
Segue o numero do meu NIS. 
NIS:16234787364 
 
roselialveslecie@gmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16234787364 CPF: 911.781.429-49 
Nome: GENILDA NUNES FRANCO LECIO 
RG: 20079451 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 24/08/2005 
Data de Nascimento: 09/12/1972 
Nome da Mãe: JOSEFA SOARES NUNES FRANCO 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
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Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001768 
 

 

NOME: 
 

ROSINEIDE NUNES FRANCO 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Meu pedido de isenção foi indeferido gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou 
desemprega.Queria saber qual o procedimento. 
Segue o numero do meu NIS. 
NIS:16622854204 
 
rosy_lecie@hotmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16622854204 CPF: 880.740.722-15 
Nome: ROSINEIDE NUNES FRANCO 
RG: 00001024412 Orgão Expedidor: SSPRO Data de Expedição: 06/06/2006 
Data de Nascimento: 01/01/1982 
Nome da Mãe: JOSEFA SOARES NUNES FRANCO 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, 
porém não pertence a pessoa informada / nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único"  
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CARGO: 
 

005 - ENFERMEIRO II 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000245 
 

 

NOME: 
 

DALVA MARIA DOS REIS 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO GRATUITA (ISENÇÃO DE TAXA) CONCURSO CP. 
001/PE/JUINA/2019 - MUNICÍPIO DE JUINA-MT CÓDIGO 0000000245 CARGO-005 ENFERMEIRO II 
 
 
 
À comissão de homologação de inscrições  
 
 
 
Eu, DALVA MARIA DOS REIS, CPF:48358908172, RG: RG: 07156499 - SSP/MT, Nº PIS/PASEP 190.11945.68-1, 
inscrita no edital do concurso público nº 001/ Juína-MT, venho por meio desse recurso administrativo, requerer 
reconsideração da decisão que indeferiu a taxa de isenção de minha inscrição, pelos fatos e fundamentos que 
seguem item do edital que FORA compridos:  
 
5.4. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, os Candidatos deverão observar 
suas respectivas condições, procedendo da forma abaixo prevista na alineá  
 
g) DESEMPREGADOS: declaração de próprio punho de que está desempregado,não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o 
valor da inscrição,sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo 
inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco. 
  
Pede se DEFERIMENTO da ISENÇÃO pelo motivo que o ultimo contrato encontra-se na pagina 07  da carteira de 
trabalho e previdência social em novo modelo de emissão da mesma onde EU portadora da 2º carteira de 
trabalho  teve seu ultimo contrato rescindido na sua  DATA DE SAÍDA: 03/ outubro de 2017 bem legível de 
verifica-se e DESEMPREGADA a situação econômica não me permite arcar com o valor da inscrição,sem prejuízo 
do sustento próprio ou de minha família. Dessa forma comino com os requezitos solicitados. 
 
A pagina subsequente em branco de contrato segue  com numeração 08 e 09 e não contem novo contrato. Por 
tais motivos da prova documental não possa ser acostada no requerimento deste recurso por  não abster a aba 
de fazer anexo fico impossibilitada de enviar. 
 
Não há óbice para negação do pedido  
 
 
 
 
JUINA, 18 DE ABRIL DE 2019 
DALVA MARIA DOS REIS 
 
 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Conforme destacado pela candidata, a mesma não apresentou a documentação necessária 
estabelecida no Edital, isto é, "página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em 
branco" de sua CTPS, conforme estabelecido no subitem 5.4.3. do Edital de Abertura. Sendo assim, indeferimos 
o recurso. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000566 
 

 

NOME: 
 

LEONORA NICACIA MOREIRA TEIXEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

boa noite. venho por meio deste solicitar que a banca examinadora grupo atame reveja minha solicitação de 
isenção.cujo quadro do edital 5.4.3 item (desempregado) pois seguir todos os requisito que reza o referido 
edital. realizei minha  inscrição com solicitação de isenção assinatura da ficha de isenção, declaração a propário 
punho em confissão de desemprego, e copia da carteira de trabalho conforme orientação do edital. descrição no 
envelope com os referidos documentos, sendo que foi enviado em envelope lacrado...e nele consta... nome do 
candidato, a solicitação de isenção,cargo numero de inscrição,cpf, rg,numero do titulo de eleitor e meu 
endereço, destinado a banca examinadora atame e no endereço travessa emmanoel 33 n centro prefeitura 
municipal de juina mt. afirmo seguir todos os requisitos linha a linha conforme edital. e enviei dia 10/04/2019 
ás 14:04..e ainda obtive o resultado indeferido. motivo pelo qual solicito encarecidamente uma nova avaliação 
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minuciosa do caso. 
 
no mais agradeço pela compressão. 
leonora nicacia moreira teixeira 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000566 
 

 

NOME: 
 

LEONORA NICACIA MOREIRA TEIXEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e  
meio ou se encontrem desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 
33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 
às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o Requerimento de Isenção, 
somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o 
caso: 
segui este parecer do edital... linha a linha conforme descrição do mesmo. 
 
boa noite. venho por meio deste solicitar que a banca examinadora grupo atame reveja minha solicitação de 
isenção.cujo quadro do edital 5.4.3 item (desempregado) pois seguir todos os requisito que reza o referido 
edital. realizei minha  inscrição com solicitação de isenção assinatura da ficha de isenção, declaração a propário 
punho em confissão de desemprego, e copia da carteira de trabalho conforme orientação do edital. descrição no 
envelope com os referidos documentos, sendo que foi enviado em envelope lacrado...e nele consta... nome do 
candidato, a solicitação de isenção,cargo numero de inscrição,cpf, rg,numero do titulo de eleitor e meu 
endereço, destinado a banca examinadora atame e no endereço travessa emmanoel 33 n centro prefeitura 
municipal de juina mt. afirmo seguir todos os requisitos linha a linha conforme edital. e enviei dia 10/04/2019 
ás 14:04..e ainda obtive o resultado indeferido. motivo pelo qual solicito encarecidamente uma nova avaliação 
minuciosa do caso. 
 
no mais agradeço pela compressão. 
leonora nicacia moreira teixeira 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000566 
 

 

NOME: 
 

LEONORA NICACIA MOREIRA TEIXEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e  
meio ou se encontrem desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 
33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 
às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o Requerimento de Isenção, 
somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o 
caso: 
segui este parecer do edital... linha a linha conforme descrição do mesmo. 
 
boa noite. venho por meio deste solicitar que a banca examinadora grupo atame reveja minha solicitação de 
isenção.cujo quadro do edital 5.4.3 item (desempregado) pois seguir todos os requisito que reza o referido 
edital. realizei minha  inscrição com solicitação de isenção assinatura da ficha de isenção, declaração a propário 
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punho em confissão de desemprego, e copia da carteira de trabalho conforme orientação do edital. descrição no 
envelope com os referidos documentos, sendo que foi enviado em envelope lacrado...e nele consta... nome do 
candidato, a solicitação de isenção,cargo numero de inscrição,cpf, rg,numero do titulo de eleitor e meu 
endereço, destinado a banca examinadora atame e no endereço travessa emmanoel 33 n centro prefeitura 
municipal de juina mt. afirmo seguir todos os requisitos linha a linha conforme edital. e enviei dia 10/04/2019 
ás 14:04..e ainda obtive o resultado indeferido. motivo pelo qual solicito encarecidamente uma nova avaliação 
minuciosa do caso. 
 
 
no mais agradeço pela compressão. 
leonora nicacia moreira teixeira 
 
 
 
JU310176994BR código de rastreio 
 
Objeto entregue ao destinatário 
 
Objeto entregue ao destinatário 
15/04/2019 10:10 JUINA / MT  
 
15/04/2019  
10:10  
JUINA / MT Objeto entregue ao destinatário  
15/04/2019  
07:46  
JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  
TANGARA DA SERRA / MT Objeto postado JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000566 
 

 

NOME: 
 

LEONORA NICACIA MOREIRA TEIXEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e  
meio ou se encontrem desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 
33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 
às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o Requerimento de Isenção, 
somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o 
caso: 
segui este parecer do edital... linha a linha conforme descrição do mesmo. 
 
boa noite. venho por meio deste solicitar que a banca examinadora grupo atame reveja minha solicitação de 
isenção.cujo quadro do edital 5.4.3 item (desempregado) pois seguir todos os requisito que reza o referido 
edital. realizei minha  inscrição com solicitação de isenção assinatura da ficha de isenção, declaração a propário 
punho em confissão de desemprego, e copia da carteira de trabalho conforme orientação do edital. descrição no 
envelope com os referidos documentos, sendo que foi enviado em envelope lacrado...e nele consta... nome do 
candidato, a solicitação de isenção,cargo numero de inscrição,cpf, rg,numero do titulo de eleitor e meu 
endereço, destinado a banca examinadora atame e no endereço travessa emmanoel 33 n centro prefeitura 
municipal de juina mt. afirmo seguir todos os requisitos linha a linha conforme edital. e enviei dia 10/04/2019 
ás 14:04..e ainda obtive o resultado indeferido. motivo pelo qual solicito encarecidamente uma nova avaliação 
minuciosa do caso. 
 
 
no mais agradeço pela compressão. 
leonora nicacia moreira teixeira 
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JU310176994BR código de rastreio 
 
Objeto entregue ao destinatário 
 
Objeto entregue ao destinatário 
15/04/2019 10:10 JUINA / MT  
 
15/04/2019  
10:10  
JUINA / MT Objeto entregue ao destinatário  
15/04/2019  
07:46  
JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  
TANGARA DA SERRA / MT Objeto postado JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000566 
 

 

NOME: 
 

LEONORA NICACIA MOREIRA TEIXEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e  
meio ou se encontrem desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 
33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 
às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o Requerimento de Isenção, 
somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o 
caso: 
segui este parecer do edital... linha a linha conforme descrição do mesmo. 
 
boa noite. venho por meio deste solicitar que a banca examinadora grupo atame reveja minha solicitação de 
isenção.cujo quadro do edital 5.4.3 item (desempregado) pois seguir todos os requisito que reza o referido 
edital. realizei minha  inscrição com solicitação de isenção assinatura da ficha de isenção, declaração a propário 
punho em confissão de desemprego, e copia da carteira de trabalho conforme orientação do edital. descrição no 
envelope com os referidos documentos, sendo que foi enviado em envelope lacrado...e nele consta... nome do 
candidato, a solicitação de isenção,cargo numero de inscrição,cpf, rg,numero do titulo de eleitor e meu 
endereço, destinado a banca examinadora atame e no endereço travessa emmanoel 33 n centro prefeitura 
municipal de juina mt. afirmo seguir todos os requisitos linha a linha conforme edital. e enviei dia 10/04/2019 
ás 14:04..e ainda obtive o resultado indeferido. motivo pelo qual solicito encarecidamente uma nova avaliação 
minuciosa do caso. 
 
 
no mais agradeço pela compressão. 
leonora nicacia moreira teixeira 
 
 
 
JU310176994BR código de rastreio 
 
Objeto entregue ao destinatário 
 
Objeto entregue ao destinatário 
15/04/2019 10:10 JUINA / MT  
 
15/04/2019  
10:10  
JUINA / MT Objeto entregue ao destinatário  
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15/04/2019  
07:46  
JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  
TANGARA DA SERRA / MT Objeto postado JUINA / MT Objeto saiu para entrega ao destinatário  
10/04/2019  
14:04  

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 
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CARGO: 
 

006 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO II 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000967 
 

 

NOME: 
 

ELIENE BORGES DA SILVA ZAMBONI 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Bom dia 
 
Motivo de entrar com este recurso é por que foi indeferido minha solicitação de isenção da inscrição 000000097 
para o concurso da Prefeitura Municipal de  Juína - Mt. 
Enviei todos os documentos que comprovam que estou desempregada. 
Estou enquadrada no item 5.4 do edital no sub item 5.4.3 letra G. 
edital: 
5.4. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, os Candidatos deverão observar suas respectivas condições, 
procedendo da forma abaixo prevista: 
 
 5.4.1. Para o Candidato considerado de extrema pobreza: preencher o Requerimento de Isenção, no período 
compreendido entre o início das inscrições e às 13:00 horas do último dia do prazo estabelecido no subitem 
3.1., do presente Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico da ATAME - 
www.grupoatame.com.br/concurso/, indicando obrigatoriamente, o seu Número de Identificação Social - NIS, 
atribuído ao Candidato pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo Candidato no Requerimento 
de Isenção; 5.4.2. Para o Candidato doador regular de sangue: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 33N, Bairro Centro, no Município 
de Juína-MT - Telefone: (66) 3566- 8300 - CEP.: 78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do 
presente Edital, das 07:00 às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de Cadastro de Pessoa Física - 
CPF/MF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o 
Requerimento de Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos: a) Documento do Candidato, 
observado o subitem 9.7., alínea "a", do presente Edital; b) Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF do Candidato; M 
U N I C Í P I O D E J U Í N A P O D E R EXECUTIVO ESTADO DE MATO GROSSO 7 Travessa Emmanuel, n.º 
33N,Centro, Juína-MT- CEP.:78320-000 - Cx.Postal 01 CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 Fone:(66)3566-8300 
Site : www.juina.mt.gov.br E-mail:prefeitura@juina.mt.gov.br c) Documento comprobatório de sua condição de 
doador regular de sangue, expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, 
em que o Candidato faça a doação, sendo imprescindível que conste no referido documento, a comprovação de 
que o Candidato já tenha feito, no mínimo, 03 (três) doações antes da publicação do presente Edital. 
 5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem 
desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito 
na Travessa Emmanuel, 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 às 13:00 horas, conforme 
prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital,  
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o 
Requerimento de Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o caso:  
a) empregados de empresas privadas: cópia do último holerite (folha de pagamento) recebido; 
 b) servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública 
onde trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do início das inscrições; 
 c) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo - RPA; cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
 d) servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão 
oficial, ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço 
e/ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo - RPA; ou cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
e) pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; M U N I C Í P I O D E J 
U Í N A P O D E R EXECUTIVO ESTADO DE MATO GROSSO 8 Travessa Emmanuel, n.º 33N,Centro, Juína-MT- 
CEP.:78320-000 - Cx.Postal 01 CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 Fone:(66)3566-8300 Site : 
www.juina.mt.gov.br E-mail:prefeitura@juina.mt.gov.br 
 f) estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira 
página subsequente em branco;  
g) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o 
valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo 
inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
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subsequente em branco. 
pag 8 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000967 
 

 

NOME: 
 

ELIENE BORGES DA SILVA ZAMBONI 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Bom dia!! 
 
Solicito a revisão do indeferimento da minha inscrição para o concurso da Prefeitura Municipal de Juína MT 
edital número 001/2019 pois de acordo com o edital estou desempregada e eu enquadro como desempregado 
no item 5.4 sub item 5.4.3 letra G e enviei os documentos corretos   de acordo com cada solicitação do edital. 
Pág 7 e 8 do edital 001/2019. Favor revisar 
Obrigado 
************************************************************************** 
Pág Edital 
 
5.4. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, os Candidatos deverão observar suas respectivas condições, 
procedendo da forma abaixo prevista: 
 
 5.4.1. Para o Candidato considerado de extrema pobreza: preencher o Requerimento de Isenção, no período 
compreendido entre o início das inscrições e às 13:00 horas do último dia do prazo estabelecido no subitem 
3.1., do presente Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico da ATAME - 
www.grupoatame.com.br/concurso/, indicando obrigatoriamente, o seu Número de Identificação Social - NIS, 
atribuído ao Candidato pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo Candidato no Requerimento 
de Isenção; 5.4.2. Para o Candidato doador regular de sangue: entregar na sede do Poder Executivo do 
Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito na Travessa Emmanuel, 33N, Bairro Centro, no Município 
de Juína-MT - Telefone: (66) 3566- 8300 - CEP.: 78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do 
presente Edital, das 07:00 às 13:00 horas, conforme prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, 
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de Cadastro de Pessoa Física - 
CPF/MF, endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o 
Requerimento de Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos: a) Documento do Candidato, 
observado o subitem 9.7., alínea "a", do presente Edital; b) Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF do Candidato; M 
U N I C Í P I O D E J U Í N A P O D E R EXECUTIVO ESTADO DE MATO GROSSO 7 Travessa Emmanuel, n.º 
33N,Centro, Juína-MT- CEP.:78320-000 - Cx.Postal 01 CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 Fone:(66)3566-8300 
Site : www.juina.mt.gov.br E-mail:prefeitura@juina.mt.gov.br c) Documento comprobatório de sua condição de 
doador regular de sangue, expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, 
em que o Candidato faça a doação, sendo imprescindível que conste no referido documento, a comprovação de 
que o Candidato já tenha feito, no mínimo, 03 (três) doações antes da publicação do presente Edital.  
 5.4.3. Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem 
desempregados: entregar na sede do Poder Executivo do Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), sito 
na Travessa Emmanuel, 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT - Telefone: (66) 3566-8300 - CEP.: 
78.320-000, no período estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital, das 07:00 às 13:00 horas, conforme 
prazo estabelecido no subitem 3.1., do presente Edital,  
envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, número de Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
endereço e telefone, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo o 
Requerimento de Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso/, e cópia dos seguintes documentos, conforme o caso:  
a) empregados de empresas privadas: cópia do último holerite (folha de pagamento) recebido; 
 b) servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública 
onde trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do início das inscrições; 
 c) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo - RPA; cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; 
 d) servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão 
oficial, ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço 
e/ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo - RPA; ou cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
e) pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco; M U N I C Í P I O D E J 
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U Í N A P O D E R EXECUTIVO ESTADO DE MATO GROSSO 8 Travessa Emmanuel, n.º 33N,Centro, Juína-MT- 
CEP.:78320-000 - Cx.Postal 01 CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 Fone:(66)3566-8300 Site : 
www.juina.mt.gov.br E-mail:prefeitura@juina.mt.gov.br 
 f) estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira 
página subsequente em branco;  
g) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o 
valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo 
inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que 
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco. 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, conforme letra a) do Item 5.6. do Edital de Abertura: 
"5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que: 
a) Não entregarem o respectivo Requerimento de Isenção devidamente 
preenchido e assinado, no prazo estabelecido, observado o subitem 5.4., do presente Edital;" 

 
          

          

   

  

     

 

CARGO: 
 

007 - ENGENHEIRO FLORESTAL II 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001152 
 

 

NOME: 
 

LUCAS CARVALHO DA SILVA 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Solicito a isenção da taxa de inscrição, visto que me encontro desempregado, 
não exercendo atividade como autônomo, não participo de sociedade profissional e  
que a minha situação econômica não me permite arcar com o valor da inscrição, 
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. O candidato não apresentou a documentação necessária conforme estabelece o subitem 
5.4.3. Sendo assim, indeferimos o recurso. 

 
          

          

  

 

  

 

 
     

 

CARGO: 
 

008 - FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000002420 
 

 

NOME: 
 

CARLOS EDUARDO MURTINHO GONÇALVES  
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Requerimento em branco. 
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CARGO: 
 

010 - FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001458 
 

 

NOME: 
 

LUCAS ANTO FERR DE OLIVEIRA  
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Isenção negada indevidamente  
Conforme dados do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, o nis  está atualizado e é nominal ao 
candidato  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 21064167308 CPF: 057.487.231-07 
Nome: LUCAS ANTO FERR DE OLIVEIRA 
RG: 27828212 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 27/05/2013 
Data de Nascimento: 12/03/1997 
Nome da Mãe: MAG FERREIRA DE OLIVEIRA 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 23/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, 
porém não pertence a pessoa informada / nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único"  

 
          

          

  

 

  

 

 
     

 

CARGO: 
 

012 - FISCAL DE TRIBUTOS 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000961 
 

 

NOME: 
 

JOICE SIMONE KORALESKI 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

ola estou desempregada e enviei a documentação certo e porque nao fui deferida na insençao da inscrição peço 
que reveja isso pois estou sem emprego no momento e nao tenho condiçoes em pagar a inscrição 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. A requerente não apresentou a documentação necessária estabelecida no Edital, isto é, 
"página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco" de sua CTPS, 
conforme estabelecido no subitem 5.4.3. do Edital de Abertura. Portanto, indeferimos o recurso. 
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CARGO: 
 

024 - PROFESSOR DE PEDAGOGIA CLASSE B - ZONA URBANA 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000003599 
 

 

NOME: 
 

EDILEUZA PEREIRA OLIVEIRA 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

NÃO CONSIGO EFETUAR PAGAMENTO DO BOLETO DE INSCRIÇÃO. 
CONSTA COMO BOLETO NÃO REGISTRADO. 
EFETUEI DIVERSAS LIGAÇÕES E NÃO HOUVE ATENDIMENTO VIA TELEFONE. 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem a análise do mérito. A candidata precisa observar a letra e) do Item 4.2. do Edital de 
Abertura ou tirar dúvidas sobre o boleto através do telefone 65-3321-9000. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001121 
 

 

NOME: 
 

LURDES DOS SANTOS 
 

ENVIO: 
 

19/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

peço que revisem meu pedido de isenção solicitado junto a esta banca,pois meu NIS(12794302657)Encontra-se 
cadastrado no sistema Federal e devidamente atualizado. 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 12794302657 CPF: 724.686.372-91 
Nome: LURDES DOS SANTOS 
RG: 746873 Orgão Expedidor: SSPRO Data de Expedição: 08/01/2014 
Data de Nascimento: 02/04/1978 
Nome da Mãe: OLIMPIA ANDRADE DOS SANTOS 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000048 
 

 

NOME: 
 

ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

 Boa tarde, meu nome é Elisângela, tive meu pedido de isenção de taxa negado pelo seguinte motivo expresso 
no edital de solicitações de isenção de taxa:NIS Não é da Pessoa Informada. 
Acontece o seguinte no meu cartão cidadão meu nome está com a letra "Z" no lugar do "S",está Elizangela 
Cristina da Silva,penso eu ser esse o motivo do indeferimento, e em todos os outros meus documentos está 
assim o meu nome Elisângela Cristina da Silva, e em todos pedidos de isenções de processos seletivos e de 
concursos anteriores sempre consegui isenção,nunca tive problemas nem em entada de seguro, gostaria que 
analisassem o meu pedido, pois não estou trabalhando no momento,não tenho como pagar a taxa de R$120,00, 
quero e preciso muito participar desse processo, e tenho como provar que o numero do NIS que consta no 
formulário de requerimento de isenção me pertence. 
Segue abaixo meu nome completo e números de meus documentos pessoais,carteira de trabalho e do NIS: 
Elisângela Cristina da Silva 
Data Nascimento:06/12/1980 
RG:1360418-0 SSP/MT Expedido em 12/11/1998 
CPF:936150191-72 
PIS/NIS:19006882987 Emissão:16/11/2006 
Carteira de trabalho: Número:31422 Série:00015/MT Emitida em:21/03/2001 
Titulo Eleitoral:207204318/21 Zona:035 Sessão:0055 Emissão:27/02/1998 
Desde já agradeço a reavaliação do meu caso. 
Estou a disposição caso precisem que envie documentações comprobatórias. 
 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 19006882987 CPF: 936.150.191-72 
Nome: ELISANGELA CRISTINA DA SILVA 
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RG: 13604180 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 12/11/1998 
Data de Nascimento: 06/12/1980 
Nome da Mãe: MARIA DE FATIMA MALAQUIAS SILVA 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, 
porém não pertence a pessoa informada / nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único"  

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001016 
 

 

NOME: 
 

SONIA KORALESKI 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

) servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração 
do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo aceito apenas documento 
emitido com data máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data do início das 
inscrições;   sou servidora publica e ganho menos de 1 salario e meio   enviei certo os documentos que pedia la 
e porque nao fui deferida na taxa de insençao da inscrição... 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. A candidata apresentou comprovante de remuneração acima do que estabelece o subitem 
5.4.3. do Edital de Abertura. Sendo assim, indeferimos o recurso. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001016 
 

 

NOME: 
 

SONIA KORALESKI 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

) servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração 
do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo aceito apenas documento 
emitido com data máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data do início das 
inscrições;   sou servidora publica e ganho menos de 1 salario e meio   enviei certo os documentos que ped ia la 
e porque nao fui deferida na taxa de insençao da inscrição... 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. A candidata apresentou comprovante de remuneração acima do que estabelece o subitem 
5.4.3. do Edital de Abertura. Sendo assim, indeferimos o recurso. 
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CARGO: 
 

028 - PROFESSOR DE LÍNGUA DE PORTUGUESA CLASSE B - 
DISTRITO TERRA ROXA 

 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001606 
 

 

NOME: 
 

LARIZA APARECIDA PIMENTEL 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

VENHO, POR MEIO DESTE RECURSO SOLICITAR, QUE SEJA REVISTO MINHA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE 
TAXA, A QUAL FOI RECUSADA, POR CONSTAR QUE MEUS DADOS DO NIS, NÃO CONFERE A NUMERAÇÃO AO MEU 
NOME. CIENTE DE QUE TENHO O CADASTRO JUNTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL SOLICITO A REVISÃO.  
 
 
LARIZA APARECIDA PIMENTEL. 
CPF 72652640100 
NIS 12877494405. 
 
 
 
ATT, LARIZA APARECIDA PIMENTEL.  

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 12877494405 CPF: 726.526.401-00 
Nome: LARIZA APARACIDA PIMENTEL 
RG: 15319016 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 28/06/2001 
Data de Nascimento: 23/03/1985 
Nome da Mãe: JANE JUREMA DA SILVA PIMENTEL 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 23/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: NIS foi identificado no Cadastro Único, com renda dentro do perfil do programa, 
porém não pertence a pessoa informada / nome fornecido é diferente do nome registrado no Cadastro Único"  

 
          

          

  

 

  

 

 
     

 

CARGO: 
 

033 - AGENTE ADMINISTRATIVO II - DAES 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001175 
 

 

NOME: 
 

NEUZELI BARBOSA DOS SANTOS 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

GOSTARIA DE RECURSO,POIS FIZ A INSCRIÇÃO NO CARGO ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS PARA MINHA 
IRMA NO ENTANTO NAO OBSERVEI QUE O CPF INSERIDO NO CAMPOS ACIMA ERA O MEU, FICANDO ASSIM 
DUAS INSCRIÇÃO EM MEU NOME.O CARGO QUE QUERO CONCORRER É O DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ll-
DAES QUE FOI A 1° INSCRIÇÃO QUE FIZ. 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso deferido para o cargo 033 - AGENTE ADMINISTRATIVO II - DAES. 
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CARGO: 
 

034 - ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000238 
 

 

NOME: 
 

ROSELI ALVES LECIE 
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Meu pedido de isenção foi indeferido gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou 
desemprega.Queria saber qual o procedimento. 
Segue o numero do meu NIS e do meu PIS 
PIS:19032978007 
NIS:16587125175 
 
roselialveslecie@gmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16587125175 CPF: 021.441.211-33 
Nome: ROSELI ALVES LECIE 
RG: 18214860 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 18/12/2003 
Data de Nascimento: 22/05/1985 
Nome da Mãe: JULIA ALVES 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000238 
 

 

NOME: 
 

ROSELI ALVES LECIE 
 

ENVIO: 
 

22/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

 Meu pedido de isenção foi indeferido gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou 
desemprega.Queria saber qual o procedimento. Segue o numero do meu NIS e do meu PIS PIS:19032978007 
NIS:16587125175 roselialveslecie@gmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16587125175 CPF: 021.441.211-33 
Nome: ROSELI ALVES LECIE 
RG: 18214860 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 18/12/2003 
Data de Nascimento: 22/05/1985 
Nome da Mãe: JULIA ALVES 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000238 
 

 

NOME: 
 

ROSELI ALVES LECIE 
 

ENVIO: 
 

19/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Meu pedido de isenção foi indeferido gostaria de entrar com recurso para ser revisado pois sou 
desemprega.Queria saber qual o procedimento. Segue o numero do meu NIS e do meu PIS PIS:19032978007  
NIS:16587125175  
roselialveslecie@gmail.com 

 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Foi realizada nova consulta no SISTAC da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e o 
indeferimento permanece, conforme segue: 
"NIS: 16587125175 CPF: 021.441.211-33 
Nome: ROSELI ALVES LECIE 
RG: 18214860 Orgão Expedidor: SSPMT Data de Expedição: 18/12/2003 
Data de Nascimento: 22/05/1985 
Nome da Mãe: JULIA ALVES 
Concurso: CP PREFEITURA DE JUÍNA-2019 
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Aprovação: NÃO Data Processamento: 22/04/2019 
Data de Referência do Cadastro Único: 03/2019 
Motivo Não Atendimento: O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro Único" 

 
          

          

 

  

  

     

 

CARGO: 
 

037 - FISCAL DE CONSUMO 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000000519 
 

 

NOME: 
 

DIEGO DE OLIVEIRA LOURENÇO  
 

ENVIO: 
 

18/04/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Não posso Pagar a Escricao me Ajuda 
 
          

DATA RESP.: 
 

23/04/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido. Requerimento sem embasamento para análise do mérito.  
 
          

          

  

 

  

 

  

 


